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Objetivo e Aplicação 

 

O objetivo deste Programa é estabelecer os critérios e procedimentos que nortearão o adequado 

conhecimento dos funcionários e colaboradores que trabalham na GRINGO PAY S.A. 

 

Os procedimentos de “Conheça Seu Funcionário/Colaborador” representam mais do que rotinas 
de monitoramento e implantação das ferramentas necessárias para a sua execução: trata-se de 

uma verdadeira cultura com atitudes de treinamento, capacitação, conscientização, 

monitoramento contínuo e adequada responsabilização, se necessário for. 

 

Desta forma a GRINGO PAY S.A., estabelece as seguintes regras para seguinte programa: 

 

a) Definir critérios claros e objetivos para a contratação de novos funcionários e colaboradores da 

GRINGO PAY S.A. contemplando 100% das admissões. 

 

b) Instituir treinamentos periódicos para todos os funcionários e colaboradores, relacionados aos 

temas de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e a Proliferação 

de Armas de Destruição em Massa (PLD-FTP) que visem conscientizar os funcionários e 

colaboradores; 

 

c) Conhecer e avaliar a lisura dos procedimentos relacionados à ética e à conduta pessoal desses 

funcionários e colaboradores. 

 

 

Estrutura deste Procedimento 

 

1. Introdução 

 
[Selo Classificação da Informação] 
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2. Regras, Procedimentos e Controles Internos para Seleção de Funcionários e Colaboradores 

 

2.1 . Responsabilidades da Área de Recursos Humanos 

 

2.2 . Responsabilidades da Área de PLD-FT 

 

3. Due Diligence 

 

4. Verificação e Adequação Cadastral 

 

5. Treinamento e Desenvolvimento dos Funcionários e Colaboradores 

 

6.  Considerações finais 

 

 

Descrição 

 

1. Introdução 

 

Em se tratando de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e a 

Proliferação de Armas de Destruição em Massa (PLD-FTP), um dos aspectos mais importantes 

para se atingir este objetivo é o pleno conhecimento de todos os funcionários e colaboradores 

que a integram. 

 

Todos os dias indivíduos mal-intencionados elaboram novas maneiras de praticar crimes, 

algumas, inclusive, bastante complexas e dissimuladas. O impacto de se ter um processo de 

prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo ou uma atividade de 

financiamento do terrorismo no âmbito empresarial é muito alto, acarretando, geralmente, 

desdobramentos devastadores para a corporação, bem como para seus administradores, 

funcionários, colaboradores e terceiros. 

 

Neste cenário, é essencial que a empresa conheça todos os seus funcionários e colaboradores e, 

assim, possa se prevenir de suscetibilidades decorrentes de desvios no exercício de suas funções. 

 

2. Regras, Procedimentos e Controles Internos para Seleção de Funcionários e Colaboradores 

 

Com o objetivo de assegurar o cumprimento das regras, procedimentos e controles internos para 

seleção de funcionários e colaboradores da GRINGO PAY S.A, os critérios descritos neste 

Programa devem ser rigorosamente respeitados. 
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Na GRINGO PAY S.A entende-se como funcionários toda contratação em regime CLT e 

colaboradores toda contratação por meio de um CNPJ. 

 

Portanto, a seleção de funcionários e colaboradores envolve as seguintes responsabilidades: 

 

2.1 Responsabilidades da Área de Recursos Humanos 

 

I. Coletar e armazenar todos os documentos e informações cadastrais fornecidas pelos (as) 

candidatos (as) aprovados. 

 

II. Analisar a capacitação profissional e antecedentes profissionais do candidato das áreas; 

 

III. Realizar os procedimentos de due diligence (Nível 1), inclusive reputacional, com intuito de 

averiguar se o (a) candidato (a) a vaga, possui informações desabonadoras em seu desfavor; 

 

IV. Verificar se o (a) candidato (a) está enquadrado (a) como Pessoa Exposta Politicamente (PEP), 

reportando tal informação a área de PLD-FT; 

  

V. Submeter o resultado de due diligence (Nível 01) do (a) candidato (a) para análise da Área de 

PLD-FTP. 

 

2.2 Responsabilidades da Área de PLD-FTP 

 

I. Realizar os procedimentos de análises e investigação (Nível 2 - funcionários) do resultado da 

due diligence recebido pela área de Recursos Humanos, gerando relatório e parecer; 

 

II. Realizar os procedimentos de due diligence (Nível 01 e 02 - Colaboradores), com intuito de 

averiguar se o (a) candidato (a) a vaga possui informações desabonadoras em seu desfavor, se 

está enquadrado (a) como Pessoa Exposta Politicamente (PEP), se apresenta restrições 

financeiras; 

 

III. Se identificada qualquer atipicidade ou suspeita de possível propensão à prevenção à lavagem 

de dinheiro e ao financiamento do terrorismo e proliferação de armas de destruição em massa 

(funcionário/colaborador), quando necessário, à contratação à aprovação prévia e formal do 

SVP Finanças/Riscos e Compliance Responsável por PLD-FTP ou do Comitê de PLD-FTP, 

evidenciando os riscos envolvidos e apresentando eventuais proposições para a eliminação ou 

mitigação de tais riscos; 
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IV. Reportar para a Área de Recursos Humanos ou demais áreas o resultado das análises, inclusive 

sobre eventual deliberação para a interrupção do processo de contratação, ou recomendações 

de medidas para a eliminação ou mitigação de eventuais riscos identificados. 

 

3. Due Diligence 

 

Realizamos as pesquisas de Nível 1 utilizando ferramenta específica de mercado em PLD-FTP na 

qual buscas as informações e nos apresenta resultados conforme as listas abaixo: 

 

• Banco da Inglaterra 

• DPL – DENIED PERSONS LIST 

• DFAT 

• ONU (Sudan) 

• OFAC – SDN (SDNT, SDNTK, BPI-PA, SDT) 

• OFAC – SDN (SDGT, FTO) 

• OFAC – SDN (NPWMD) 

• UNIÃO EUROPEIA 

• OFAC – SDN (BALKANS, BALKANS-EO14033) 

• OFAC – SDN (BELARUS, BELARUS-EO, BELARUS-EO1400) 

• OFAC – SDN (BURMA, BURMA-EO, JADE, BURMA-EO1401) 

• OFAC – SDN (CUBA) 

• OFAC – SDN (DRCONGO) 

• OFAC – SDN (IRAN, IRAN-HR, IRAN-TRA, IRGC, IFSR, IRANHR, ISA, IRAN-EO13846) 

• OFAC – SDN (IRAQ, IRAQ2, IRAQ3) 

• OFAC – SDN (LEBANON) 

• OFAC – SDN (LIBYA2, LIBYA3) 

• OFAC – SDN (NORTH_KOREA, DPRK, DPRK2, DPRK3, DPRK4, DPRK-NKSPEA) 

• OFAC – SDN (SOMALIA) 

• OFAC – SDN (SUDAN, DARFUR, SUDAN-EO14098) 

• OFAC – SDN (SYRIA, SYRIA-EO, SYRIA-EO13894, SYRIA-CAESAR) 

• OFAC – SDN (SDN - (TCO) 

• OFAC – SDN (HRIT, HRIT-IR,HRIT-SY,FSE-SY) 

• Lista LAGARDE 

• OFAC – SDN (MAGNIT) 

• BIS - Bureau of Industry and Security 

• FINCEN Patriot Act S311 

• OFAC – SDN (CAR) 

• OFAC – SDN (SOUTH SUDAN) 

• OFAC – SDN (UKRAINE-EO13660) 
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• OFAC – SDN (UKRAINE-EO13661) 

• OFAC – SDN (YEMEN) 

• OFAC – SDN (VENEZUELA - EO13850, VENEZUELA -EO13884) 

• OFAC – SDN (UKRAINE-EO13685) 

• SWISSLEAKS-COAF 

• OFAC - NON-SDN (CONSOLIDATED) 

• FBI 

• ONU CONSOLIDADA (CSNU) 

• OFAC – SDN (NS-PLC, CYBER2) 

• OFAC – SDN (GLOMAG, UHRPA) 

• LISTADOS NA INTERPOL 

• SECO - State Secretariat for Economic Affairs 

• OFAC – SDN (CAATSA - RUSSIA, CAATSA - IRAN, PEESA, PEESA-EO, PEESA-EO14039) 

• OFAC – SDN (UKRAINE-EO13662) 

• OFAC – SDN (Nicarágua, Nicaragua - NHRAA) 

• CAPTA - OFAC 

• IADB – Inter American Development Bank (Banco Interamericano de Desenvolvimento) 

• OFAC – SDN (HIFPAA) 

• OFAC – SDN (ELECTION-EO13848) 

• List of Financial Sanctions Targets in the UK (CIMA) 

• OFAC – SDN (HK-EO13936) 

• OFAC – SDN (MALI-EO13882) 

• DUTCH BANK (Governo Central Holandês) 

• OFAC Consolidada 

• OFAC – SDN (RUSSIA-EO, RUSSIA-EO14024, RUSSIA-EO14065, BPI-RUSSIA-EO14024) 

• OFAC – SDN (Ethiopia-EO14046) 

• OFAC – SDN (ILLICT - DRUGS-EO14059) 

• UNIÃO EUROPEIA - Lista consolidada de pessoas, grupos e entidades 

• OFAC – SDN (SSIDES) 

• França - Lista consolidada de pessoas e entidades sancionadas 

• OFAC – SDN (WEST-BANK-EO14115) 

• Cidades Fronteiras 

• Trabalho escravo 

• Ibama - Áreas embargadas 

• BACEN - Comunicado 17.328 

• CEIS 

• BACEN - Comunicado 17.351 

• BACEN - Comunicado 23.162 

• Transf. Recursos Repassados a Estados 
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• Gastos Diretos_Recursos Gastos 

• CEPIM 

• CEAF 

• Empresas Punidas do Município de SP - Cadastros Relacionados à Lei nº 12.846/2013 

• CNEP - CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (Lei 12.846 – Anticorrupção) 

• Sanções Éticas do Poder Executivo Federal 

• Cadastro Estadual de Empresas Punidas - CEEP-SP 

• Candidatos eleitos-2016 

• Lava Jato 

• Servidores Civis, Militares e Executivo 

• Panama Papers 

• ICMBIO – Instituto Chico Mendes - Infrações Ambientais 

• IADB – Inter American Development Bank (Banco Interamericano de Desenvolvimento) 

• TCU Inidôneos 

• TCU Inabilitados 

• TCU Contas Irregulares 

• Luanda Leaks 

• CVM – Termos de Compromisso 

• Inabilitados do Bacen 

• Candidatos Eleitos nas Eleições do ano de 2020 

• World Bank 

• Candidatos Eleitos nas Eleições do ano de 2018 

• Acordos de Leniência 

• CVM - Atuações Irregulares: Atos Declaratórios 

• CVM - Atuações Irregulares: Deliberações 

• CVM - Penalidades Temporárias: Julgamentos 

• CVM - Afastamentos por Determinação Judicial 

• Empresas de Extração Mineral 

• CPI da Pandemia 

• UNIÃO EUROPEIA - Lista consolidada de pessoas, grupos e entidades 

• AECA - Debarred Parties List 

• PEP Internacional – Chefes de Estado/Governo 

• Lista de Candidatos à Eleição de 2022 

• LDI - Lista de Desmatamento Ilegal do Pará 

• França - Lista consolidada de pessoas e entidades sancionadas 

• Rastreador de aplicação do GDPR 

• BACEN – Termos de compromisso 

• Fugitivos da Agência de Proteção Ambiental EUA - EPA 

• Candidatos Eleitos em 2022 
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• Processo Administrativo Sancionador - PAS COAF 

• Doadores e Fornecedores de Campanhas Eleitorais 

• Partidos Políticos - Diretórios Nacionais 

• Drug Enforcement Administration - DEA (EUA) 

• Banco Nacional de Monitoramento de Prisões - BNMP 

• Autos de Infração Ambiental - SEMA-MT 

• Entidades Associadas a Cuba – EUA 

• Autos de Infração - SEMAR-PI 

• Autos de Infração - IPAAM-AM 

• FCPA - Departamento de Justiça Americano 

• ICMBio - Dados temáticos - Autos de Infração 

• SEMA MT - Áreas Embargadas 

• SEMA MT - Julgamentos Autos de Infração 

• Processos Sancionadores da BSM 

 

Se identificada em pesquisa apontamento em qualquer lista acima, qualquer atipicidade ou 

suspeita de possível propensão à lavagem de dinheiro, a área de PLD-FTP realiza a apuração 

detalhada do apontamento, se confirmado a atipicidade ou suspeita submete à análise ao SVP 

Finanças/Riscos e Compliance, o qual poderá submeter o caso para deliberação do Comitê de 

PLD-FT, evidenciando os riscos envolvidos e apresentando eventuais preposições para eliminar ou 

mitigar tais riscos. 

 

4. Verificação da Adequação Cadastral 

 

A responsabilidade por manter a devida adequação cadastral dos funcionários e colaboradores é 

da área de Recursos Humanos, sendo a área de PLD-FTP responsável por averiguar tal processo, 

com periodicidade mínima anual, independentemente das verificações eventualmente realizadas 

por auditorias internas ou externas, ou mesmo em ações de supervisão do Banco Central do 

Brasil. 

 

Para tanto, a área responsável pela gestão de PLD-FTP utilizará como base amostral a adequação 

de dados dos Funcionários. 

 

5. Treinamento e Desenvolvimento dos Funcionários e Colaboradores 

 

Para que os funcionários e colaboradores da GRINGO PAY S.A possam auxiliar a empresa nas 

ações de prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro e de financiamento ao terrorismo e 

proliferação de armas de destruição em massa é essencial que todos tenham conhecimento e 

recebam as devidas instruções sobre o assunto. 
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Por esta razão, a GRINGO PAY S.A promoverá ações de treinamento com periodicidade mínima 

anual, as quais poderão ser realizadas presencialmente ou por intermédio do recurso de Ensino à 

Distância (EAD). 

 

Os treinamentos abrangerão o contido nas leis, nas regulamentações do Banco Central do Brasil e 

nas normas e políticas internas relacionadas ao tema de PLD-FTP, objetivando capacitar os 

funcionários e colaboradores para que tenham condições de identificar e reportar operações e 

situações atípicas ou suspeitas de lavagem de dinheiro ou de financiamento ao terrorismo ou 

proliferação de armas de destruição em massa. 

 

6. Considerações Finais 

 

As ações de prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro e de financiamento ao terrorismo e de 

proliferação de armas de destruição em massa, muito mais do que políticas, programas, rotinas e 

procedimentos operacionais, é uma verdadeira cultura de conscientização, integridade, 

prevenção, monitoramento e resposta. 

 

Portanto, a atenção e a adesão de todos os funcionários e colaboradores é essencial para a 

efetividade da Política Institucional de PLD-FTP da GRINGO PAY S.A, através da qual reafirmamos 

o nosso compromisso de ética e integridade com os poderes constituídos, com nossos clientes, 

funcionários e colaboradores, parceiros, fornecedores, prestadores de serviços e com toda a 

sociedade. 
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Informação documentada a serem mantidas 
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